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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-33919/2023. Int.: Marta Oliveira Lopes. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-33920/2023. Int.: Marta Oliveira Lopes. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-33875/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de fatura de energia elétrica – 
EQUATORIAL, referente ao mês de OUTUBRO/2023. DESP.: Tendo em vista 

o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 
de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-33904/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa Telemar Norte Leste S/A 

(OI MÓVEL), referente aos meses de MAIO a OUTUBRO de 2023. DESP.: 

Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para que sejam tomadas as 

medidas pertinentes. 

 

Proc. nº 12070-33959/2023. Int.: Cristiano Correia de Oliveira. Ass.: solicitação 

de pagamento de diárias. DESP.: Vão os autos à Coordenação Contábil para 

analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, remetam-se os autos 

à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-32581/2023. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

prestação de contas de adiantamento de numerário. DESP.: Analisada a 

documentação, aprovo as contas do servidor Dácio Granja de Medeiros Costa, 
referente ao adiantamento de numerários – processo nº 12070-32581/2023, 

conforme parecer emitido pela Gerência Financeira às fls. 17.  Vão os autos à 

Gerência Contábil para ciência da aprovação, baixa da responsabilidade do 
servidor e arquivamento do processo. 

 

Proc. nº 12070-33843/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento do aluguel das salas comerciais 

localizadas no bairro do Benedito Bentes/AL, referente aos meses de 

OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO de 2023. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 
medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-33855/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento do aluguel do imóvel localizado em 

Rio Largo/AL, referente aos meses de OUTUBRO, NOVEMBRO e 

DEZEMBRO de 2023. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial 
de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 
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Proc. nº 12070-33901/2023. Int.: Welber Queiroz Barboza. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
Proc. nº 12070-33867/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento do aluguel do imóvel localizado em 

Delmiro Gouveia/AL, referente aos meses de OUTUBRO, NOVEMBRO e 
DEZEMBRO de 2023. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial 

de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-33879/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de fatura de energia elétrica – 

EQUATORIAL, referente aos meses de NOVEMBRO e DEZEMBRO de 2023. 
DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de 
logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-33907/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa Telemar Norte Leste S/A 

(OI MÓVEL), referente aos meses de NOVEMBRO a DEZEMBRO de 2023. 

DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para que sejam 

tomadas as medidas pertinentes. 
 

Proc. nº 12070-32859/2023. Int.: Bruna Rafaela Cavalcante Pais de Lima. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 5, autorizo a fruição de férias pela interessada no 

período de 21 de novembro a 5 de dezembro de 2023, condicionada à obediência 

tempestiva da juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente 
(declaração de inexistência de processos em carga e pauta das audiências 

agendadas para o período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima 

de 30(trinta) dias do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A 
da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011.  Vão os autos 

à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-2029/2023. Int.: 28ª Vara Cível da Capital Infância e Juventude. 

Ass.: solicitação de pagamento. DESP.: ...Por fim, referente ao processo judicial 
n.º 0700393-15-2016.8.02.0090, tendo em vista a comprovação do pagamento 

em duplicidade, proceda-se à respectiva devolução ao Município de Maceió. 

Após a juntada do comprovante, retornem-se os autos.  
 

Proc. nº 12070-29670/2023. Int.: 28ª Vara Infância e Juventude da Capital. Ass.: 

solicitação de providências. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Contábil e extrato bancário às fls. 5/6, autorizo a devolução do valor depositado 

na conta do FUNDEPAL. Providencie-se a transferência, observando-se os 

valores e dados bancários informados. Após a juntada do comprovante, 
retornem-se os autos. 

   

Proc. nº 12070-34029/2023. Int.: Coordenação de Estágio – DPE/AL. Ass.: 
Abertura de processo seletivo de estagiários do curso de Direito para atuação na 

Defensoria Pública em Colônia Leopoldina.  DESP.: Considerando as 

justificativas apresentadas às fls. 02, autorizo a abertura de processo seletivo 
simplificado para formação de cadastro de reserva de estagiários na área de 

Direito para atuação na Defensoria Pública em Colônia Leopoldina. Vão os 

autos à Coordenação de Estágio e Convênios para elaboração de edital e 
organização.  

 

Proc. nº 12070-31324/2023. Int.: 28ª Vara Infância e Juventude da Capital. Ass.: 
solicitação de providências. DESP.:  Tendo em vista o despacho da Gerência 

Contábil e extrato bancário, autorizo a devolução do valor depositado na conta 

do FUNDEPAL. Providencie-se a transferência, observando-se os valores e 
dados bancários informados. Após a juntada do comprovante, retornem-se os 

autos. 

 

Proc. nº 12070-31853/2023. Int.: 28ª Vara Infância e Juventude da Capital. Ass.: 

solicitação de providências. DESP.: Tendo em vista o ofício e anexos, 
encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição 

para que informe se houve os depósitos mencionados.  

    
Proc. nº 12070-31863/2023. Int.: 28ª Vara Infância e Juventude da Capital. Ass.: 

solicitação de providências. DESP.: Tendo em vista o ofício e anexos, 

encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição 
para que informe se houve os depósitos mencionados. Sendo comprovada a 

duplicidade nos pagamentos, autorizo a devolução do valor depositado na conta 

do FUNDEPAL. Providencie-se a transferência, observando-se os valores e 
dados bancários informados. Após a juntada do comprovante, retornem-se os 

autos. 

 

Proc. nº 12070-32792/2023. Int.: Carina de Oliveira Soares. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 

às fls. 23, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 21 de 
novembro a 5 de dezembro de 2023.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

 

Maceió, 16 de novembro de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

PORTARIA DPE Nº 573, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para fins de atuação na Semana Nacional da Justiça pela Paz em 

Casa, no período de 21 a 24 de novembro de 2023, e DESIGNAR os Defensores 

Públicos Dra. Daniela Times Ribeiro de Souza, Dr. Arthur César Cavalcante 
Loureiro, Dra. Karine Gonçalves Novaes Fonseca, Dra. Thaís Cruz Moreira 

Pimenta, Dra. Lidiane Kristhine Rocha Monteiro, Dr. Adaunir Batista de 

Amorim Fiel, Dr. Ryldson Martins Ferreira, Dra. Patrícia Regina Fonseca 
Barbosa, Dra. Rafaela Moreira Canuto Rocha Pinheiro, Dr. André Monte Alegre 

Tavares, Dra. Andréa Carla Tonin, Dra. Fabiana Kelly de Medeiros Pádua, Dra. 

Luciana Vieira Carneiro, Dra. Nicolle Januzi de Almeida Rocha, Dra. Paula 
Canal Fávero, Dra. Elaine Zelaquett de Souza, Dra. Suellen Santos Rodrigues 

de Aguiar, Dra. Thainá Cidrão Massilon, Dr. Welber Queiroz Barboza, Dra. 

Daniela Damasceno Silva Melo, Dra. Luciana Martins de Faro, Dr. Manoel 
Correia de Oliveira Andrade Neto, Dra. Marta Oliveira Lopes, Dra. Poliana de 

Andrade Souza, Dra. Lívia Telles Risso, Dra. Heloísa Bevilaqua da Silveira e 

Dra. Brígida Barbosa de Sousa, para essa finalidade. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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